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Validação do modelo lógico da Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde de Adolescentes em Atendimento Socioeducativo 
(Pnaisari)

Validation of the logical model of the National Policy for 
Comprehensive Health Care for Adolescents in Socio-Educational 
Care (Pnaisari)

Resumo  Trata-se de estudo descritivo e explo-
ratório, utilizando de análise documental, aplicação 
de questionário e de grupo focal para elaboração e 
validação de modelo lógico da teoria da Política Na-
cional de Atenção Integral à Saúde de Adolescen-
tes em Atendimento Socioeducativo (Pnaisari), 
que vem sendo implementada com o objetivo de 
garantir o acesso aos cuidados em saúde para essa 
população. Dessa forma, o objetivo do presente es-
tudo é descrever as etapas de desenvolvimento e 
os resultados do processo de elaboração e validação 
do modelo lógico da Pnaisari. Como resultados, o 
modelo lógico validado exaltou a articulação in-
tersetorial e interfederativa como elemento central 
e fundamental para a implementação da política. 
Como forma de aperfeiçoamento do modelo, reco-
menda-se inserir os insumos envolvidos nas ações, 
evidenciar as ações de saúde mental, descrever os 
atores envolvidos nas etapas, além da organização 
dos produtos e resultados em metas tangíveis, se-
parando o que é resultado do que é impacto. Apesar 
de todos os desafios na implementação, os objetivos 
e diretrizes da política devem ser realizadas por 
todos os municípios do país, considerando que a 
Pnaisari é a política do Sistema Único de Saúde 
para os adolescentes privados de liberdade.
Palavras-chave Políticas públicas de saúde, Saú-
de de adolescente, Análise ex-ante, Modelo lógico

Abstract  This research involves a descriptive and 
exploratory study, using documentary analysis, 
application of a questionnaire and focus group 
activity for elaboration and validation of a logical 
model of the National Policy for Comprehensive 
Health Care for Adolescents in Socio-Educational 
Care (Pnaisari). The implementation of the poli-
cy aims to guarantee access to health care for this 
population group. Thus, the scope of this study is 
to describe the stages of development and the re-
sults of the process of elaboration and validation 
of the logical model of Pnaisari. In terms of results, 
the validated Logic Model exalted the inter-sec-
toral and inter-federative articulation as a central 
and fundamental element for the implementation 
of the policy. As a way to improve the model, the 
recommendation is to insert the inputs involved 
in the actions, highlight mental health actions, 
describe the actors involved in the stages and or-
ganize the products and results into tangible goals, 
separating the result from the impact. Despite the 
challenges facing its implementation, all munici-
palities of the country should implement Pnaisari, 
since it is the Unified Health System’s policy for 
adolescents and young people deprived of liberty.
Key words Public health policies, Adolescent 
health, Ex-ante analysis, Logical model
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Introdução

Apesar da relevância da Estratégia de Saúde da 
Família (ESF) na atenção à saúde de adolescentes, 
estudos recentes destacam a invisibilidade dessa 
população nos serviços de saúde1-3. Como barrei-
ras de acesso, ressalta-se o desconhecimento sobre 
os serviços de saúde e a negação do atendimento 
desacompanhado dos pais ou responsáveis2-4. No 
caso de adolescentes que estão cumprindo medi-
das socioeducativas, observa-se como agravante 
um conjunto de preconceitos e práticas punitivas 
que reverberam diretamente na forma como são 
assistidos na saúde3,5,6.

Frente a esse contexto e considerando a ne-
cessidade de operacionalizar os princípios cons-
titucionais e do Sistema Único de Saúde (SUS) 
para essa população, o Ministério da Saúde em 
parceria com a Secretaria Especial de Direitos Hu-
manos e a Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, publicaram a Portaria Interministerial 
nº 1426/2004, que aprova as diretrizes da Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adoles-
centes em Atendimento Socioeducativo, em regi-
me de internação e internação provisória (Pnai-
sari). Assim, a Pnaisari vem sendo implementada 
com o objetivo do reconhecimento da lógica do 
SUS para os adolescentes em atendimento socio-
educativo, fortalecendo o papel da Atenção Básica 
como principal coordenadora do cuidado no ter-
ritório

3

. Apesar de alguns estudos sugerirem que a 
institucionalização da política fortalece a efetiva-
ção do direito à saúde dessa população, essa ainda 
não é a realidade em todo o país3,7. 

A construção de boas políticas e a avaliação 
de seus impactos tendem a constituir as bases 
para que a ação estatal cumpra seu papel de for-
ma efetiva, eficaz e eficiente. Nessa perspectiva, o 
Estado brasileiro tem se concentrado em refor-
mas estruturantes, e na qualidade do gasto públi-
co, o que considera a avaliação de políticas públi-
cas com foco nos resultados e impactos8.

Sendo assim, a avaliação de uma política deve 
começar no momento de sua formulação, estru-
turando o que será feito para o alcance dos resul-
tados. Essa forma de avaliação é conhecida como 
avaliação Ex Ante. A experiência em avaliação 
demonstra que uma das questões mais comple-
xas é a de definir de que forma os objetivos serão 
transformados em produtos, estes em resulta-
dos e esses resultados, a médio e longo prazo, se 
consolidem em impactos8. A estruturação nesse 
formato, conhecido como Modelo Lógico (ML) 
otimiza tempo e recursos, além de facilitar a de-

finição de indicadores a serem monitorados e 
avaliados, favorecendo estimar o impacto de um 
programa9.

Outra estratégia importante no processo de 
elaboração do ML de uma política, é a validação 
com a equipe envolvida na implementação8-10. A 
validação contribui para ampliar o debate, for-
talecer a implementação e a aprendizagem dos 
envolvidos9. Possibilita ainda, ampliar a validade 
interna do ML através da oportunidade de diá-
logo entre a teoria e sua crítica a respeito de con-
vicções, experiências e conhecimento9,11. Favore-
cendo o planejamento de estudos avaliativos8,11.

O presente estudo descreve as etapas de de-
senvolvimento e os resultados do processo de 
elaboração e validação do Modelo Lógico da 
Pnaisari, considerando os processos de gestão e 
governança, e a importância da concatenação en-
tre eles com a teoria da política para sua imple-
mentação e o alcance dos resultados.

metodologia

Trata-se de um estudo descritivo exploratório, 
utilizando análise documental dos marcos nor-
mativos, aplicação de questionário estruturado com 
especialistas sobre a Pnaisari para a elaboração de 
um modelo da teoria da política, além de ativida-
de de grupo focal para validação desse modelo. 
Para tanto, foi utilizado o Modelo Lógico (ML), 
uma metodologia bastante conhecida devido a 
facilidade de compreensão, rapidez do aprendi-
zado, eficácia, além da efetividade dos resultados 
com reconhecimento no serviço público8.

O processo de elaboração e validação do Mo-
delo Lógico da política seguiu como fundamen-
tação metodológica, roteiro elaborado pelo Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)10. 
Além desse roteiro, o estudo utilizou o Guia para 
avaliação de políticas ex-ante do Ipea8.

A pesquisa utilizou como referência para a 
elaboração das etapas e condução das atividades 
os procedimentos para modelo lógico de progra-
mas existentes10. Considerando que a Pnaisari é 
definida por ato normativo, sendo implementa-
da desde 2004, e com revisões no ano de 2008 e 
de 2014. O processo de validação foi desenvolvi-
do em quatro etapas, intercalando momentos de 
pesquisa e análise de dados (quadrados traceja-
dos), com momentos interativos com a banca de 
especialistas (quadrados não tracejados). A Figu-
ra 1 descreve as etapas utilizadas na validação do 
Modelo Lógico.
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Na Etapa 1 – Análise documental e elabora-
ção das referências básicas da Pnaisari – realizada 
a partir dos marcos normativos da política para 
a identificação e sistematização das suas referên-
cias básicas, objetivou explicitar os atributos que 
delimitam campo de atuação, público-alvo, be-
neficiários e objetivos. Nesta etapa, analisaram-se 
as leis, portarias, resoluções e marcos normativos 
que embasam e constituem a política.

Em seguida, na Etapa 2 – Coleta e análise das 
informações para o desenho do programa – apli-
cou-se o questionário estruturado composto de 
perguntas qualitativas acerca dos elementos de 
análise adotando como eixos ações, produtos, 
resultados intermediários e fatores relevantes do 
contexto, conforme estrutura lógica baseada em 
Nota Técnica Nº 06, do Ipea10 e disponibilizado 
de forma virtual (FORMSUS).

O FORMSUS é um sistema de software livre 
do DATASUS, utilizado para criação de formulá-
rios com normas de utilização que asseguram a 
privacidade e sigilo de dados pessoais.

Banca de especialistas

Foi solicitado à Coordenação Geral de Saúde 
de Adolescentes e Jovens participação na pesqui-
sa e a indicação de especialistas que atuam na im-

plementação em nível local e de pesquisadores da 
área considerados como informantes-chave, bem 
como indicações de atores de diferentes setores. 
O rol de participantes indicados atendeu ao cri-
tério de ter experiência na temática há mais de 
quatro anos e conhecer a Pnaisari.

Na Etapa 3 – Sistematização do Modelo Ló-
gico –, após a coleta de dados, as respostas foram 
consolidadas e agregadas em um documento de 
sistematização do Modelo Lógico, contendo os 
principais elementos, em um diagrama, man-
tendo tanto as informações congruentes quanto 
as divergências ou inconsistências identificadas 
a serem trabalhadas no momento de validação. 
Ressalta-se que foi garantido o sigilo de autoria 
das contribuições.

Etapa 4 – Validação do Modelo Lógico –, 
constituiu-se o grupo focal formado por espe-
cialistas convidados, pesquisador e moderador, 
conforme orientações de documento orientador 
do Ipea10, visando a neutralidade no processo. A 
metodologia de validação foi dividida em dois 
momentos: apresentação dos elementos que 
compõem o ML, análise do ML sistematizado e 
discussão sobre sua consistência12. As discussões 
foram sistematizadas, em ato, com elaboração 
final do modelo validado a partir das posições 
consensuais entre os participantes. Os itens não 

figura 1. Etapas para validação do Modelo Lógico.

Fonte: Autores.

Referências 
Básicas 

da PNAISARI

Coleta e Análise 
das informações 

para a elaboração 
do ML

Sistematização do 
Modelo Lógico

Validação do ML

. Realizada a partir da análise documental dos marcos legais da política.

. Apresentando a relação entre o problema, a política, objetivo geral, público alvo e beneficiários

. Encaminhado para os respondentes no momento do convite e disponibilizados no formulário 
de coleta de dados

. Coleta de dados a partir de questionário eletrônico FORMSUS.

. Encaminhado para os especialistas indicados pela Coordenação-Geral de 
Saúde de Adolescentes e Jovens
. Elaborado a partir da estrutura de ML do IPEA: ações, produtos, 
resultados e Fatores Relevantes de Contexto

. Organização, análise, categorização e 
sistematização do ML a partir das respostas

. Validação do modelo realizada por 
meio de técnica de Grupo Focal
. Sistematização disponibilizada para 
os participantes
. Análise do grupo sobre a 
sistematização e do modelo elaborado 
buscando consenso entre os 
participantes
. Apresentação das discussões e 
resultados do grupo.
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consensuais também constam dos resultados, 
por serem considerados imprescindíveis para a 
pesquisa.

Questões éticas

A pesquisa foi desenvolvida no âmbito do 
Mestrado Profissional em Políticas Públicas de 
Saúde na Escola Fiocruz de Governo (EFG/Fio-
cruz - Brasília) sendo iniciada em novembro de 
2018, com duração de seis meses. Todos os par-
ticipantes foram informados sobre o anonimato, 
o caráter voluntário de sua participação, bem 
como o direito de desligamento da pesquisa. Este 
projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa da EFG/Fiocruz - Brasília, sob o CAAE 
nº 95962118.9.0000.8027.

O Termo de Consentimento Livre e Esclare-
cido (TCLE) foi apresentado aos partícipes, tanto 
por meio virtual quanto presencial, para obter a 
declaração do consentimento dos participantes 
na pesquisa. Referiu-se como benefícios indivi-
duais e coletivos provenientes do estudo, a ge-
ração de conhecimento direcionado à saúde, na 
lógica de retroalimentação dos atores na gestão e 
implementação das políticas públicas para ado-
lescentes.

Resultados

etapa 1 – Análise documental e elaboração 
das referências básicas da Pnaisari

Além das portarias que fazem parte do histó-
rico da implementação (Portaria Interministerial 
1.426/2004, Portaria MS nº 647/2008, Portarias 
MS nº 1.082 e 1.083/2014), integradas em ato de 
consolidação no ano 2017 (Portarias de consoli-
dação nº 02 e 06/2017), foram analisadas a Lei nº 
8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e a Lei nº 12.594/2012, do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase). Os com-
ponentes relativos às referências básicas foram 
identificados em sua normativa mais recente, Por-
taria de Consolidação GM/ MS nº 02/2017 – Ane-
xo XVII. Os demais documentos apresentaram 
elementos importantes referentes ao histórico 
da política, as alterações nas estruturas de gestão 
e governança nesse período e o nível de interde-
pendência com outras políticas públicas. Assim a 
Figura 2, apresenta as referências básicas, identifi-
cando objetivo geral, público alvo, beneficiários e 
os objetivos específicos da política. A Figura 2 evi-
dencia a dimensão propositiva da Pnaisari.

Os objetivos da política pública devem ser 
tratados em termos de hierarquias ou priorida-
des (essencialidade)8, elencando-se a ampliação 
das ações e serviços de saúde como questão prio-
ritária e fundamental para o atingimento de re-
sultados. A partir das análises do levantamento e 
das relações entre as dimensões constitutivas da 
política evidencia-se que o problema inicial da 
política é a violação do direito à saúde de adoles-
centes em atendimento socioeducativo no Brasil.

Ademais, a Pnaisari com o objetivo de ga-
rantir os normativos já instituídos pela Consti-
tuição Federal, no SUS e no ECA, visa garantir 
e ampliar os cuidados em saúde reforçando em 
seus objetivos específicos as ações intersetoriais e 
articulação entre sistemas, com especial atenção 
às ações psicossociais e de saúde mental, e sem 
constrangimento.

A relação intersetorial é destacado tanto no 
objetivo de estimular ações intersetoriais – obje-
tivo específico 2 da Pnaisari – quanto na referên-
cia aos instrumentos de implementação do Sina-
se – objetivo específico 3 da Pnaisari. Ainda sobre 
os objetivos específicos, as ações de saúde mental 
e atenção psicossocial são ressaltadas nos três úl-
timos objetivos específicos, o que pode indicar a 
relevância desse eixo de ação para os cuidados em 
saúde.

etapa 2 – Coleta e análise das informações 
para o desenho do programa

O grupo de participantes foi composto por 
especialistas convidados, incluindo gestores, pro-
fissionais de diferentes setores (saúde, cidadania, 
socioeducação), pesquisadores, e implementado-
res da política, conforme solicitado à equipe do 
MS, de origem estadual e municipal, do estado de 
Goiás e do Distrito Federal, além de representan-
tes do Ministério dos Direitos Humanos (respon-
sável pela implementação do Sinase) e Ministério 
do Desenvolvimento Social (responsável pela im-
plementação da política socioeducativa no meio 
aberto na época), especialistas responsáveis por 
estudar a política e seu processo de implementa-
ção e, gestores federais responsáveis pelo acom-
panhamento da política desde sua formulação 
(tempo de atuação). 

As indicações foram limitadas aos estados 
de Goiás e do Distrito Federal, seja por critérios 
de seleção: unidades socioeducativas habilitadas 
na Pnaisari com planos elaborados e grupos de 
trabalhos em funcionamento, além de critério de 
conveniência: mesma região geográfica e facilida-
de em participação do grupo focal na pesquisa. 
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No Quadro 1 é possível visualizar participantes, 
instituição a qual pertencem, e se participaram 
do preenchimento do formulário e do Grupo 
Focal.

Destaca-se que dos 16 indicados pela equipe 
do MS, 11 responderam o formulário até a data 
marcada. Como subsídio para o preenchimento 
do formulário foram disponibilizadas as referên-
cias básicas da política (Figura 2). As respostas 

dos formulários foram sistematizadas pelo pes-
quisador e equipe de orientação, por compo-
nentes, seguindo a proposta do formulário e do 
Modelo Lógico. Outro ponto que merece ser res-
saltado é que todos os participantes tinham expe-
riência com relação a temática.

Foram identificadas 43 ações, 24 produtos e 
14 resultados intermediários. Observou-se que 
alguns participantes encontraram dificuldade em 

figura 2. Referências Básicas da Pnaisari.

Fonte: Adaptado de Cassiolato, Gueresi13

Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde de Adolescentes 

em Conflito com a Lei, em Regime 
de Internação e Internação 

Provisória (Pnaisari)

Objetivo Geral:
Garantir e ampliar o acesso aos cuidados 
em saúde dos adolescentes em conflito 
com a lei em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, fechado 
e semiliberdade

Público Alvo:
Adolescentes em conflito com a lei. 

Conforme o ECA: 12 - 18 anos, 21 em 
casos excepcionais (ver art. 2 ECA)

Beneficiários:
Todos os adolescentes em conflito com a 

lei no Brasil

7. Promover a reinserção social dos 
adolescentes e, em especial, dos 

adolescentes com transtornos mentais 
e com problemas decorrentes do uso de 

álcool e outras
drogas

6. Priorizar ações de promoção da saúde 
e redução de danos provocados pelo 

consumo de álcool e outras
drogas

5. Garantir ações da atenção psicossocial 
para

adolescentes em conflito com a lei

4. Promover o acesso aos cuidados em 
saúde a essa população, sem quaisquer 

tipos de constrangimentos
no acesso ao tratamento

3. Incentivar a articulação dos Projetos 
Terapêuticos Singulares elaborados pelas 

equipes de saúde aos
Planos Individuais de Atendimento 

(PIA), previstos no Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase), 

de modo a atender as complexas 
necessidades desta população

2. Estimular ações intersetoriais para a 
responsabilização conjunta das equipes 

de saúde e das
equipes socioeducativas para o cuidado 
dos adolescentes em conflito com a lei

Objetivos Específicos:
1. Ampliar ações e serviços de saúde para 

adolescentes em conflito com a lei, em 
especial para os privados de liberdade
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categorizar as respostas entre os eixos de ações e 
produtos. Nesse sentido, a sistematização buscou 
adequar as respostas a cada um dos eixos. Ressal-
ta-se que foram identificadas respostas similares a 
cada uma das questões dentre atores de diferentes 
instâncias de gestão o que pode reforçar o nível de 
conhecimento dos participantes sobre a política.

etapa 3 – Sistematização do modelo lógico

O processo de codificação e de síntese dos da-
dos foi orientado a partir dos objetivos específi-
cos presentes no marco normativo, estruturados 
da seguinte forma: ações sintetizadas, produtos 
sintetizados e resultados intermediários sinteti-
zados. A partir dessa síntese foi elaborada a siste-
matização do Modelo Lógico, conforme Figura 3.

O processo de síntese buscou identificar as 
informações mais relevantes, através da simi-
laridade das respostas, assim como manter os 
termos, verbos e expressões mais utilizados na 
categoria de respostas. Seguindo as diretrizes da 
Nota Técnica nº 06, buscou-se limitar as palavras 
colocando apenas um item ou ideia em cada qua-
dro, não incluindo informações não coletadas 
anteriormente, além de anotar e guardar para o 
momento de validação as inconsistências e as in-
formações que não puderam compor o fluxogra-
ma10 . Essa última observação é especialmente re-
levante quando consideramos que apesar de toda 

síntese facilitar o processo de visualização e dar 
objetividade ao trabalho, questões tão caras ao 
desenvolvimento de um Modelo Lógico, ao mes-
mo tempo, pode-se acabar por desprezar vicis-
situdes e singularidades importantes na relação 
entre os atores. Assim, as respostas que derivaram 
cada uma das sintetizações, foram utilizadas para 
o momento de validação e possível debate.

etapa 4 – Validação do modelo lógico

Os dados foram disponibilizados para os par-
ticipantes antes do início da atividade do grupo 
focal contendo tanto as respostas dos formu-
lários quanto as sistematizações realizadas por 
eixo. Dos 16 convidados, 12 participaram do gru-
po focal conforme Quadro 1. Salienta-se que ao 
responder o formulário não era obrigatório par-
ticipar do grupo focal. Nesse sentido, dez pessoas 
estiveram presentes nos dois momentos, três con-
seguiram contribuir em uma das etapas e apenas 
três pessoas convidadas não participaram da pes-
quisa. Observa-se na Figura 4 o Modelo Lógico 
definido por consenso da banca de especialistas.

A partir do modelo validado, observa-se que 
apesar dos objetivos específicos (Figura 2) serem 
orientadores tanto no processo de elaboração 
quanto no de validação, o ML não seguiu um 
número de ações específicas para cada um desses 
objetivos.

Quadro 1. Discriminação dos participantes da pesquisa em ambas as etapas.

lista Instituição
tempo de

atuação
fORmSUS Grupo focal

Participante 1 Ministério da Saúde 4 SIM SIM

Participante 2 Ministério da Saúde 4 SIM SIM

Participante 3 Ministério da Saúde 4 SIM SIM

Participante 4 Ministério da Saúde 14 SIM SIM

Participante 5 Ministério da Saúde 10 NÃO SIM

Participante 6 Ministério dos Direitos Humanos 5 SIM NÃO

Participante 7 Ministério dos Direitos Humanos 4 SIM SIM

Participante 8 Ministério da Cidadania 4 NÃO NÃO

Participante 9 Ministério da Cidadania 8 SIM SIM

Participante 10 GECRIA (Socioeducativo Goiás) 8 SIM SIM

Participante 11 GECRIA (Socioeducativo Goiás) 5 SIM SIM

Participante 12 Secretaria Municipal de Saúde - Goiânia 8 SIM SIM

Participante 13 Secretaria Estadual de Saúde - DF 10 NÃO SIM

Participante 14 Secreataria da Criança (Socioeducativo DF) 4 NÃO NÃO

Participante 15 Especialista 10 SIM SIM

Participante 16 Especialista 12 NÃO NÃO
Fonte: Autores.
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Destaca-se a confirmação dos diferentes ato-
res sobre a relevância da intersetorialidade e da 

articulação interfederativa na implementação 
da Pnaisari. Das seis ações validadas pelo grupo, 

figura 3. Esboço do Modelo Lógico.

Fonte: Autores.
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figura 4. Modelo Lógico validado pelo grupo focal.

Fonte: Autores.

cinco apresentam a relação de intersetorialida-
de, identificadas tanto na expressão intersetorial, 

quanto na expressão “das equipes de saúde e do 
socioeducativo”. As ferramentas de gestão da po-
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lítica como a organização da rede, o Grupo de 
Trabalho Intersetorial (GTI) e os planos operati-
vos e de ação foram destacados pelo grupo.

Não obstante ao campo das ações, os produ-
tos validados também apresentaram ênfase ao ní-
vel de interdependência da Pnaisari com outros 
atores e políticas, com destaque para o Sinase e a 
relevância dos instrumentos de governança e de 
gestão da política socioeducativa, como o Plano 
Decenal e o Plano Individual de Atendimento 
(Pia). Importante notar que a relevância dada no 
momento de validação, reforça o grau de corres-
ponsabilização entre as duas políticas, exigindo 
uma relação governamental coordenada entre os 
dois setores.

Outro fator relevante na discussão do ML, foi 
que apesar do termo capacitação ter sido utiliza-
do no momento de preenchimento do formulá-
rio, a banca de especialistas o substituiu pela ex-
pressão educação permanente em saúde. Entre os 
argumentos utilizados pela banca de especialis-
tas, foi a necessidade de um conceito mais amplo 
e que fosse comum a área da saúde. A partir dessa 
ampliação conceitual, a ação de sensibilização foi 
excluída do ML pelos participantes considerando 
que ela é produto da educação permanente.

A aplicação de recursos ganhou relevância na 
discussão, reforçando a ação de coordenar a for-
ma de financiamento da política. Conforme mar-
co legal, o financiamento da política é um incen-
tivo de custeio repassado diretamente do Fundo 
Nacional de Saúde para o fundo do ente federado 
responsável pela gestão das ações da Pnaisari. O 
valor repassado é determinado pelo número de 
adolescentes atendidos em cada unidade socio-
educativa. Contudo, a normativa traz informa-
ções relevantes sobre a não execução financeira, 
expressando que o ente federativo estará sujeito à 
devolução dos recursos financeiros transferidos e 
não executados.

Discussão

O ML validado exaltou a articulação intersetorial 
e interfederativa como elemento central e fun-
damental para a implementação, assim como o 
identificado em outras políticas públicas3,7,14,15. 
Dessa forma, espaços e estratégias privilegiadas 
para articulação e participação destes atores, de 
diferentes setores e instâncias da federação, como 
o GTI e o plano operativo e de ação, vêm sendo 
recomendados e descritos como facilitadores no 
processo de implementação de políticas públicas, 
auxiliando no manejo e na resolução de proble-

mas clínicos e sanitários3,16-18, além de fundamen-
tais para os processos de planejamento, execução, 
monitoramento e gerenciamento dos recursos 
públicos. Nesse sentido, o planejamento da uti-
lização do recurso se torna peça estratégica para 
sua execução conforme objeto pactuado.

No presente estudo, conceitua-se intersetoria-
lidade, como o processo de articulação de saberes, 
potencialidades e experiências de sujeitos, grupos e 
setores na construção de intervenções compartilha-
das, estabelecendo vínculos, corresponsabilidade e 
cogestão para objetivos comuns19. A intersetoriali-
dade vem sendo discutida enquanto modelo de 
gestão pública capaz de transcender aos modelos 
tradicionais verticalizados, fortalecer a imple-
mentação das políticas públicas, remetendo a 
ideia de territorialidade, equidade e efetivação de 
direitos sociais3,18,20-23. A dificuldade de clareza na 
sua definição22,24, agendas divergentes25, baixa go-
vernabilidade dos representantes institucionais, 
falta de planejamento conjunto e disputas pela 
condução do processo são apontadas como os 
desafios para sua implementação e avaliação26,27.

A necessidade de articulação entre diferentes 
atores também é destacada na perspectiva inter-
federativa. Embora para a aprovação das políticas 
públicas seja necessário a pactuação entre os en-
tes federados, nem sempre essas relações são har-
moniosas, principalmente quando se referem ao 
cofinanciamento e os serviços a serem executa-
dos. No caso da Pnaisari, apesar das atribuições e 
competências de cada esfera de governo estarem 
expressas em seu ato normativo, cabe ressaltar 
que para sua implementação é imprescindível a 
concatenação entre a lógica de municipalização 
do SUS com a do sistema socioeducativo, que se 
insere na esfera estadual6.

É fundamental que as estruturas do ML apre-
sentem a descrição dos setores a serem respon-
sabilizados, como nos casos em que referem as 
equipes de gestão e atenção, ou em que expressam 
a responsabilização conjunta das equipes, de saú-
de e do socioeducativo. Nessa perspectiva, sobre 
a ação nº 03, articulação intersetorial para a efeti-
vação do Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
compreende-se que a efetivação desse sistema é 
trabalho complexo, que exige esforço contínuo 
das instâncias do poder público, de diversos seto-
res, e com a sociedade civil. Tal sistema consta do 
ECA com vistas à articulação e integração de vá-
rias instâncias do poder público na aplicação de 
mecanismos de promoção, defesa e controle da 
efetivação dos direitos humanos da criança e do 
adolescente, nos níveis federal, estadual, distrital 
e municipal. Reforçando a importância de um 
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desenho lógico atingível e verificável, sugere-se a 
equipe gerencial, responsável pela implementa-
ção do ML, revise o uso do termo SGD, buscando 
identificar e descrever os principais setores a se-
rem corresponsabilizados.

Salienta-se que a expressão adotada educação 
permanente possui conceito definido pelo SUS, 
inclusive com ato normativo publicado, a Por-
taria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007. 
A Política Nacional de Educação Permanente em 
Saúde, uma estratégia do SUS para a formação e 
o desenvolvimento de trabalhadores para o setor, 
reconhecida por alguns autores, não só como uma 
prática de ensino-aprendizagem, mas como uma 
política de educação na saúde28. Considerando o 
tamanho do objeto e os produtos relacionados é 
importante que seja destacado no ML qual ação, 
ou ações que devem ser realizadas. Sugere-se as-
sim esse incremento visando tanto a realização da 
ação como seu possível monitoramento.

Importante destacar que para a boa estrutu-
ração do ML de uma política é fundamental que 
todas as ações sejam incluídas, considerando que 
esse delineamento irá impactar diretamente no 
eixo produtos – cada ação leva a um produto, e 
por conseguinte, nos resultados esperados, consi-
derada a parte mais complexa da estruturação do 
ML8. Nessa perspectiva o delineamento das ações 
é fundamental para uma boa implementação e 
futura avaliação da política.

Como destacado na etapa de elaboração das 
referências básicas e de análise dos instrumen-
tos normativos, a Pnaisari traz a relevância de 
demandas relacionada a atenção psicossocial e 
saúde mental, expressa em três dos sete objetivos. 
Contudo, não foi identificado uma ação especí-
fica no ML para o alcance desse objetivo. É im-
portante considerar que as demandas de saúde 
mental são identificadas como uma das princi-
pais demandas de saúde nessa população29-36.

Um outro ponto que merece destaque é que 
a Pnaisari prevê em seu ato normativo a inserção 
de profissional (is) de saúde mental na equipe de 
atenção básica do território, que será referência 
para a unidade socioeducativa. O número de 
profissionais irá depender do tamanho da unida-
de com destaque para onze atribuições, além das 
ações de matriciamento.

Apesar de considerar que a organização das 
atividades em saúde mental esteja incluída na 
descrição da ação nº 01 do ML, organização da 
rede, sugere-se a importância de seu destaque en-
quanto uma ação específica no ML visando re-
forçar sua priorização enquanto ação estratégica, 
e, por conseguinte, fortalecendo sua incidência 

nas atividades monitoramento e avaliação da po-
lítica em todas as instâncias de governo.

Por último, destaca-se que os resultados in-
termediários devem ser verificáveis e, portanto, 
não podem ser enunciados de maneira genéri-
ca8,10. Inclusive, a etapa de definição dos resulta-
dos intermediários é considerada como prova-
velmente a tarefa mais complexa na montagem 
do modelo10. Apesar de exigir maior aprofunda-
mento e esforço da equipe, esta tarefa pode servir 
como ferramenta para ações de avaliação e mo-
nitoramento da política, um dos resultados inter-
mediários destacados no ML. Assim, recomenda-
se como forma de aprofundamento da atividade, 
o detalhamento dos resultados intermediários 
visando seu engajamento em indicadores e metas 
passíveis de verificação.

O presente estudo não teve o objetivo de al-
cançar todas as possibilidades de análise que o 
processo de elaboração e de validação do ML 
envolveram. Contudo, pretendeu-se abordar as 
principais questões identificadas que possam im-
pactar na implantação e uso do ML. Como limi-
tações do estudo, podemos apontar para o não 
aprofundamento das questões relacionadas ao 
eixo de gestão de risco, dos fatores relevantes de 
contexto e a necessidade de ampliação da pesqui-
sa para outros estados e regiões do Brasil.

Considerações finais

A coordenação governamental articulada, inter-
setorialmente e interfederativamente, é aponta-
da tanto como estratégia central, quanto como 
grande desafio para a implementação da Pnaisari. 
Nenhum setor, política ou serviço consegue, por 
si só, responder à complexa tarefa da efetivação 
do direito à saúde de adolescentes em atendimen-
to socioeducativo. Apesar da relação intersetorial 
está afirmada nas leis e normativas, a participa-
ção de forma horizontal de todos os atores envol-
vidos, desde o planejamento até a avaliação são 
apontados como imprescindíveis para o compro-
misso político e aproximação entre o universo da 
formulação e da efetivação das políticas, o que 
perpassa o próprio processo de democratização e 
de efetivação dos direitos sociais garantidos.

Todavia, para essa efetiva relação, algumas re-
flexões e questionamentos necessitam ser opor-
tunizados nos espaços públicos, como: até onde a 
segurança pública e alguns setores da sociedade, 
de natureza hierarquizada, estão preparados para 
modelos de governança horizontais e dialogados? 
Até onde o próprio setor saúde, ainda hierarqui-
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zado, está preparado para essa discussão? Inde-
pendentemente da resposta para tais perguntas 
é fundamental que os modelos teóricos e nor-
matizados possam contribuir para sua evolução 
ganhando destaque na Pnaisari mediante sua es-
treita relação com direitos humanos e segurança 
pública, discussões ainda paradigmáticas para as 
políticas de Estado.

Como forma de aperfeiçoamento do modelo, 
recomenda-se inserir os insumos envolvidos nas 
ações, evidenciar as ações de saúde mental, des-
crever os atores envolvidos nas etapas, além da 
organização dos produtos e resultados em metas 
tangíveis, separando o que é resultado do que é 
impacto. É fundamental que as equipes envolvi-

das no trabalho possam avaliar as sugestões aqui 
apontadas para um teste de consistência mais 
preciso do programa e incrementá-las para as de-
mais etapas como o plano de monitoramento a 
partir da estrutura do ML.

Sugere-se, ainda, a realização de novos estu-
dos avaliativos, complementares ao apresentan-
do, que permitam destacar aspectos relacionados 
aos resultados da Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde de Adolescentes em Atendimen-
to Socioeducativo (Pnaisari), considerando seus 
efeitos para os adolescentes, a família e a comuni-
dade, além de identificar a oportunidade de mais 
ações sejam realizadas no sentido de qualificar o 
desenho lógico da política.   
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